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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NAS RUAS FRANCISCO JOSÉ DE MENDONÇA (RUA 11-A) E A ANTÔNIO BARBEIRO HERREIRO (RUA 13-A), PRÓXIMO AO CRUZAMENTO COM A RUA SÃO PAULO (RUA 16), PARQUE DAS MANSÕES, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo, a fim de que determine ao setor competente a implantação de redutor de velocidade nas Ruas Francisco José de Mendonça (Rua 11-A) e a Antônio Barbeiro Herreiro (Rua 13-A), próximo ao cruzamento com a Rua São Paulo (Rua 16), Parque das Mansões, neste Município. 
JUSTIFICATIVA:

Atualmente se observa um grande número de veículos trafegando em alta velocidade pelas Ruas Francisco José de Mendonça (Rua 11-A) e a Antônio Barbeiro Herreiro (Rua 13-A), que além de gerar riscos de colisão de veículos, tem causado insegurança aos pedestres. 
Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, que determine ao setor competente, a implantação de redutor de velocidade nas Ruas Francisco José de Mendonça (Rua 11-A) e a Antônio Barbeiro Herreiro (Rua 13-A), próximo ao cruzamento com a Rua São Paulo (Rua 16), Parque das Mansões, neste Município, atendendo-se aos anseios dos moradores daquela região.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.

Azenate Carvalho

Vereadora




[image: image1.png]_1124898360

